
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
   Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Abastecimento

Comissão Permanente de Licitação – CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017

O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente
inscrito no CNPJ sob o nº 76.017.458/0001-15, através da Pregoeira Oficial, designada pelo Decreto Municipal
nº 202/2017, torna público para conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico,
licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE, autorizada nos termos dos autos
de processo administrativo nº. 21420/16, de 13/06/2016

, e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. REGÊNCIA LEGAL

1.1. Os  procedimentos  da licitação  serão  regidos  pela  Lei  Federal  nº 10.520/02,  Lei  Complementar  nº
123/06 e Decretos Municipais nºs 943/2006 e 173/2017, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 na sua atual redação.

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão será realizado  em sessão  pública,  por  meio da  utilização  de  recursos  de Tecnologia  da
Informação  -  INTERNET,  utilizando-se,  para  tanto,  métodos  de  autenticação  de  acesso  e  recursos  de
criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame;

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) público designado(a) por ato interno, denominado(a)
PREGOEIRO(A),  mediante a inserção e monitoramento de dados gerados  ou transferidos para o aplicativo
“licitacoes-e”, constante da página eletrônica do Banco do Brasil S/A, Coordenador do sistema.

3. OBJETO

3.1. Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NAS
LOCAÇÕES DE VEÍCULOS,  conforme especificações técnicas,  características e quantidades constantes no
Anexo I deste Edital.

4. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO

4.1. Acolhimento das propostas: 18/04/2017 às 17:45 até 04/05/2017 às 13:59 horas.

4.2. Abertura das propostas: 04/05/2017 às 14:00 até 04/052017 às 14:59 horas.

4.3. Início da sessão de disputa de preços: 04/05/2017 às 15:00 horas.

4.4. O  fornecedor  deverá  observar,  rigorosamente,  as  datas  e  os  horários  limites  para  o
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa.

4.5. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  Aviso  e  durante  a  sessão  pública,  observarão,
obrigatoriamente, o horário oficial de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame;

4.6. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo e-
mail: neuma.beatriz@paranagua  .pr.gov.br com cópia para cpl@paranagua.pr.gov.br ou pelo tel.: (41)
3420-6003. As consultas serão respondidas através do site do sistema licitacoes-e, no campo de mensagens
do pregão correspondente, ou por e-mail.
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5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  licitação  correrá  através  da  seguinte  Dotação
Orçamentária abaixo:

SECRETARIA DOTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA - 20.07.2621.33.90.33 – Fonte : 1.509;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E
PREVENÇÃO

- 10.01.2993.33.90.33 – Fonte: 1.303
-10.01.2895.33.90.33 – Fonte: 1.303
-10.01.2705.33.90.33 – Fonte: 1.30

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, credenciados junto ao Banco do
Brasil  S/A, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do Pregão Eletrônico, que
atendam a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade
pertinente ao objeto licitado;

6.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em
uma ou mais das situações a seguir:

a) Declarados inidôneos por ato da Administração Pública;
b) Sob falência, dissolução ou liquidação;
c) Reunidos sob forma de consórcio;
d) Cumprindo  penalidade  de  suspensão  temporária  imposta  pela  Administração  Municipal,  ou,  ainda,
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº
8.666/93;
e) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº 8.666/93.

6.3. Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar de nº 123/06, para
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:

a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;
c) De cujo  capital  participe  pessoa física que seja inscrita  como empresário,  ou seja,  sócia  de outra
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 123/06, desde que a
receita  bruta  global  ultrapasse  o  limite  de  que  trata  o  inciso  II  do  caput  do  artigo  3º  da  referida  Lei
Complementar;
d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital  de outra empresa não
beneficiada pela Lei Complementar nº 123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata
o inciso II do caput, do artigo 3º da referida Lei Complementar;
e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos,
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida Lei
Complementar;
f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;
g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica;
h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica
que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;
i) Constituída sob a forma de sociedade por ações.
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7. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E

7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação
de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular
lances de preços e praticar os demais atos e operações no sistema licitacoes-e do Banco do Brasil S/A;

7.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor
de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A
sediadas no País;

7.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

7.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer
Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil
S/A, devidamente justificado;

7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

7.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº
123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à
época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas
respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso;

7.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou
denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco
do Brasil S/A;

7.8. A comprovação  de  que trata  o  subitem 7.7,  quanto  à condição  de  microempresa  ou empresa  de
pequeno porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante
detentora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos:

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP;
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal.

8. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. A participação no pregão eletrônico se dará por meio de digitação de senha pessoal e intransferível do
credenciado do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, observado data e horário limite estabelecido. Obs.: a informação dos dados para acesso
deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso identificado”;

8.2. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico,  o licitante deverá manifestar,  em campo
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às  exigências de habilitação previstas no
edital;
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8.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação referida no item 8.2 sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei;

8.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão;

8.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e lances.

9. PROCEDIMENTOS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

9.1. A partir  do horário  previsto  no sistema,  terá início  a  sessão pública  do Pregão Eletrônico,  com a
divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições de
fornecimento previstas no Edital;

9.2. Aberta  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do
sistema eletrônico, sendo informados imediatamente do seu recebimento e respectivo horário de registro e
valor;

9.3. O sistema não aceitará lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar. Entretanto, o licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o lote;

9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do autor do lance aos demais participantes;

9.5. A  etapa  de  lances  no  tempo  normal  será  controlada  e  encerrada  pelo(a)  Pregoeiro(a),  mediante
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de
até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances;

9.6. Encerrada  a  etapa  competitiva  o(a)  Pregoeiro(a)  poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser
obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;

9.7. O Sistema anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão do(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do
lance de menor valor;

9.8. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço
e o valor estimado para a contratação;

9.9. Constatado  o atendimento das exigências fixadas  no Edital,  o objeto será adjudicado  ao autor  da
proposta ou lance de menor preço;

9.10. A PROPOSTA ESCRITA E OS ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS DA DOCUMENTAÇÃO
DEVERÃO SER ENTREGUES NO PRAZO MÁXIMO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO DIA
SEGUINTE A DISPUTA, EM ENVELOPES FECHADOS OU LACRADOS, INDICANDO NA SUA PARTE
FRONTAL:  “SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  RECURSOS  HUMANOS  E
ABASTECIMENTO”, RUA JÚLIA DA COSTA, Nº 322 - CENTRO, PARANAGUÁ, PARANÁ – CEP: 83203-
060, REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017 (A/C: Neuma Beatriz Barcellos Valera da Silva).
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10. PROPOSTA COMERCIAL

10.1. A proposta de preços prevista no Edital deverá ser encaminhada em formulário eletrônico específico,
mediante a opção “Acesso identificado”, na página inicial do site www.licitacoes-   e.com.br, observados
data e horários limites estabelecidos no item 4;

10.2. A  proposta  e  os  lances  formulados  deverão  indicar  preços  unitários  e  global,  de  acordo  com os
praticados no mercado, conforme estabelece o art.  43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo e por
extenso  (total),  expresso  em  moeda  corrente  nacional  (R$),  atualizados  conforme  lances  eventualmente
ofertados;

10.3. A proposta apresentada e os lances formulados deverão constar de forma clara e precisa, mediante
planilha simples de composição de custos, na qual deverá estar incluído todas e quaisquer despesas necessárias
para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais,
para  fiscais,  fretes,  seguros  e  demais  despesas  inerentes,  devendo  o  preço  ofertado  corresponder
rigorosamente às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa
avaliação,  para  efeito  de  solicitar  revisão  de  preços  por  recolhimentos  determinados  pela  Autoridade
Competente;

10.4. O licitante deve apresentar proposta de preços com a descrição do objeto e o preço apresentando o
valor do item de acordo com o Termo de Referência, expresso em Real (R$);

10.5. No preço ofertado  devem ser considerados  tributos,  tarifas,  despesas  com pessoal,  equipamentos,
materiais  necessários  a  execução  do  serviço,  isto  é,  a  CONTRATADA  deverá  incluir  todas  as  despesas
relacionadas com a natureza e a localização dos serviços, suas condições gerais e tudo que possa influir sobre
estas;

10.6 Os valores  propostos  devem ser  compatíveis  com os  preços  praticados  no  mercado  sob pena de
desclassificação;

10.7. O valor máximo da proposta será de: R$ 803.954,76 (oitocentos mil novecentos e cinquenta e
quatro reais e setenta e seis centavos);

10.8.O prazo de validade da proposta deve ser de 60 (sessenta) dias;

10.9. Os preços ofertados serão fixos e só reajustáveis na forma da lei;

10.10. Não serão aceitas cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se
alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto
desta licitação, na forma da Lei.

11 HABILITAÇÃO

11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que,
por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, à vista dos originais,
ou publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou “solicitação de documento” em
substituição aos documentos requeridos neste Edital;

11.2 Para habilitação nesta licitação, será exigida a seguinte documentação:

11.2.1 Habilitação Jurídica
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Cédula de Identidade;
c) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado  ou  inscrito,  em se
tratando de sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades por ações,  acompanhado de documentos  de
eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em
exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
f) Comprovação da condição de ME ou EPP;
g) Declaração Art. 7º conforme modelo do Anexo VII. 

11.2.2  Regularidade Fiscal e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal,  Estadual  e Municipal  do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Prova de regularidade relativa de Seguridade Social  (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

11.2.2.1. As  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  devidamente  identificadas  no  certame
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente restrições;
11.2.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5
(cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do subitem 11.2.2.1, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante (ME ou EPP) for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração  Municipal,  para  a regularização da documentação,  pagamento  ou parcelamento do débito  e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;
11.2.2.3. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no subitem 11.2.2.2, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93,
sendo  facultado  à  administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  na  ordem  de  classificação,  para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

11.2.3.Qualificação Técnica

11.2.3.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove já ter fornecido os produtos da natureza do
objeto da presente licitação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando
sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura do
responsável pela informação, bem como se foram cumpridos os prazos de entrega e a qualidade
dos materiais, devidamente registrado na entidade competente.

11.2.4.Qualificação Econômico-Financeira

11.2.4.1. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

11.3. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo
de 90 (noventa)  dias,  contados  a  partir  de  suas  respectivas  emissões,  devendo estar  válidas  na  data  do
recebimento dos documentos de habilitação.
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12. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

12.1. Para julgamento, será adotado o  critério menor preço total do lote,  observados os prazos para
execução do serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais
condições definidas neste Edital;

12.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda ao Edital. O (A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

12.3. Serão  desclassificadas  as  propostas  com  valor  superior  ao  limite  estabelecido  ou  com  preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os
coeficientes  de  produtividade  são  compatíveis  com  a  execução  do  objeto  do  contrato,  condições  estas
necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação;

12.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, entendendo-se como empate (ficto) as propostas apresentadas pelas ME e EPP
que sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada;

12.5. Para efeito do disposto no subitem 12.4 deste Edital,  ocorrendo empate  (ficto),  proceder-se-á,  da
seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar
nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior a melhor classificada, passará à condição de
primeira classificada do certame;
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” deste
subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 12.4 deste
edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e

12.6. Em caso de empate aritmético, verificada a equivalência de valores das propostas entre microempresas
ou empresas de pequeno porte,  antes da aplicação  do critério estabelecido no inciso I  do art.  45 da Lei
Complementar nº 123/2006, o desempate será decidido mediante sorteio entre elas em sessão pública, a ser
designada pelo(a) pregoeiro(a), para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

12.7. Não havendo microempresa ou empresa de pequeno porte classificadas ou habilitadas,  segundo os
critérios da Lei Complementar nº 123/2006, será convocado o licitante detentor da proposta de menor valor,
originalmente apresentada;

12.8. O disposto nos subitens 12.4 e 12.5 aplicar-se-á quando a proposta de menor preço não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.9. A  não  cotação  de  qualquer  item pertencente  ao  lote  ensejará  a  desclassificação  da  proposta  da
licitante.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre que não
houver recurso;

13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
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depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a), ou, quando houver recurso,
pela própria autoridade competente.

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Até o segundo dia útil  antes da data fixada para abertura das propostas,  qualquer pessoa poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão;

14.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

14.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer da decisão do(a)
Pregoeiro(a), oportunidade em que deverá expressar a síntese imediata de suas razões, sendo-lhe facultado
juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente;

14.3.1. O  sistema  aceitará  a  manifestação  do  recurso,  inicialmente,  nas  24  (vinte  e  quatro)  horas
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor;

14.3.2. O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 14.3 fará deserto o recurso;

14.3.3. A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas razões, ensejará a preclusão
do direito de recorrer;

14.4. Não  será  concedido  prazo  para  recurso  sobre  assuntos  meramente  protelatórios  ou  quando  não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

14.5. Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a), em regra, terão efeito suspensivo, sendo este restrito
ao lote objeto das razões oferecidas;

14.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

14.7. Os recursos e contra-razões de recurso deverão ser dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e poderão ser enviados
via  fax  ou através  do  e-mail  disponibilizado  no Edital  no Item 4.6,  considerando que,  posteriormente,  os
originais devem ser protocolizados no endereço citado abaixo. O(A) pregoeiro(a) deverá receber, examinar e
se manter sua decisão submeter à autoridade competente que decidirá sobre a sua pertinência;

14.8. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados após os respectivos prazos legais
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder
pelo proponente, nem recursos enviados via fax;

14.9. Os autos  do processo permanecerão com vista  franqueada aos  interessados na sala  da Secretaria
Municipal  de Abastecimento e Almoxarifado Central  -  SEMAC, sito à Rua Júlia da Costa,  nº 322 -  Centro,
Paranaguá, Paraná, CEP: 83203-060.

15. INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. Para o serviço, será assinado um contrato entre a licitante vencedora juntamente com a Administração;

15.2. A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
do envio da convocação, via fax ou outro meio hábil;

15.3. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pela
adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente.
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16. DO PAGAMENTO

16.1. Ainda  que os  prazos  estimados  para  a  execução  não  sejam os  mesmos para  todos  os  cursos,  o
pagamento à CONTRATADA será realizado em parcelas mensais iguais a partir da assinatura do contrato;

16.2. A estimativa  de  desembolso para  custeio  dos  serviços  prestados,  conforme disposição  no subitem
anterior, baseia-se na disponibilidade de recursos financeiros da CONTRATANTE, bem como na manutenção da
liquidez do contrato com vistas ao seu efetivo adimplemento por parte da CONTRATADA;

16.3. O pagamento será efetuado mensalmente num prazo de 30 (trinta) dias após do protocolo, em duas
vias, dos seguintes documentos junto ao Departamento de Protocolo da Prefeitura de Paranaguá, a Rua Júlia
da Costa, 322 - Centro:
- Cópia do Contrato;
- Cópia do Empenho;
- Cópia da Ordem de Serviço;
- Nota Fiscal; 
-Comprovação de vínculo entre a CONTRATADA e os profissionais que executarão o objeto por meio de contrato
de prestação de serviços,  celebrado de acordo com a legislação civil  comum, ou de vínculo trabalhista  ou
societário;
-Comprovante(s) de experiência profissional dos profissionais responsáveis pela ministração dos cursos.
- Certidões de Regularidade Fiscal.

16.4. Nenhum pagamento  será  efetuado  à  empresa  a  ser  contratada  enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer  obrigação,  não  podendo  este  fato  ensejar  direito  de  reajustamento  de  preços  ou  a  atualização
monetária;

16.5. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto
estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de
penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas;

16.7. Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses legais de admissibilidade de
reajuste, previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações;

16.8. De acordo com a Lei nº 9.430, de 27.12.1996 e legislação complementar será retida a alíquota dos
impostos e contribuições devidas, conforme (CSLL, COFINS, PIS/PASEP,IR), a título de antecipação, exceto para
optantes pelo SIMPLES, que verá apresentar cópia autenticada do Termo de Opção, de que trata a IN SRF nº
75 de 26 de dezembro de 1996, sendo acatada qualquer outra instrução legal que entra em vigor;

16.9. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro do contratado, os preços poderão ser revistos, após
aceite do contratante, conforme estabelece o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

17. SANÇÕES

17.1. O  não  cumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  na  forma  e  prazos  estabelecidos
sujeitará a adimplida às penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de
1993,  assegurados  os  constitucionalíssimos  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  ficando  estipuladas  as
seguintes  penalidades,  além  das  demais  previstas  em  norma  pública  (da  qual  não  se  pode  alegar
desconhecimento) e mencionadas no contrato:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior a
05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, perante a
autoridade competente que aplicou a sanção.

17.2. As sanções previstas neste Edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de
Segurança - SEMSEG, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vistas;

17.3. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
após  prévio  processo  administrativo,  garantida  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  contado  da  notificação
administrativa à CONTRATADA.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. A entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com as especificações técnicas;

18.2. A entregar os produtos em suas embalagens genuínas, lacradas, contendo as indicações de marca,
fabricante, procedência e prazo de validade;

18.3. A entregar os produtos sem sinais de violação. Não sendo aceito os materiais cujo acondicionamento
original  apresente  sinais  de  violação  ou  vazamento  consequente  de  depósito  irregular  ou  do  transporte
inadequado do produto;

18.4. A fornecer materiais sem nenhuma irregularidade, como, por exemplo, não conter as especificações
técnicas  exigidas,  não  corresponder  à  marca  apresentada  na  proposta,  ou  ainda,  produtos  alterados  ou
adulterados;

18.5. A reparar, corrigir,  remover, refazer ou substituir,  sempre as suas expensas no todo ou em parte, o
material, em que se verificarem imperfeições, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou transporte do
mesmo;

18.6. A responsabilizar-se pela substituição imediata e as suas expensas, mediante solicitação da Prefeitura,
do  material  que  porventura  apresentar  vícios  ou  defeitos  em  virtude  da  ação  ou  omissão  involuntária,
negligência, imperícia ou de qualidade inferior e em desacordo com as especificações técnicas;

18.7. A eximir  a  Prefeitura  Municipal  de  qualquer  responsabilidade  quanto  a  possíveis  ocorrências  que
venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à entrega dos
produtos (§ 1º do art. 71 da Lei 8666/93);

18.8. A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam ou
venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega dos insumos;

19. DOS PREÇOS

19.1. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos necessários, bem como todos os impostos
e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, assim como taxas, fretes, homologação, seguros e
quaisquer outros elementos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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20.1. Efetuar o pagamento no prazo fixado;

20.2. Receber  através  da  Comissão  competente,  o  serviço  descrito  e  especificado  na  proposta  da
Contratada.

21. REVISÃO DE PREÇOS

21.1. Os preços poderão ser revistos,  por solicitação expressa da CONTRATADA, somente para que seja
mantido o equilíbrio econômico-financeiro da avença;

21.2. O pedido deverá ser dirigido à Secretaria Municipal de Segurança;

21.3. A cada pedido de revisão de preço, deverá o PROMITENTE PRESTADOR DE SERVIÇO comprovar e
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a
nova composição do preço;

21.4. Na análise  do pedido  de  revisão,  dentre  outros  critérios,  a  Administração  Municipal  adotará,  para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre
empresas de reconhecido porte mercantil, prestadoras de serviço, a ser realizada pela própria unidade ou por
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, do índice de correção monetária IGPM, ou outros adotados pelo
Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída
com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 15 (quinze) dias;

21.5. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da deliberação
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp);

22. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

22.1. Nos  termos do art.  67,  da Lei  n° 8.666/93,  a  fiscalização  da execução do contrato  decorrente  da
presente licitação será realizada pelos fiscais apresentados por cada Secretaria participante do certame e/ou
pela Comissão Especial de Fiscalização da Execução dos Contratos Administrativos Municipais, nos termos do
Decreto  173/2017,  de  modo  que  não  se  considerará  entregue  os  bens,  objeto  desta  licitação,  e  por
consequência  não serão autorizados  os pagamentos  aos  contratados,  sem que tenham sido observadas  as
exigências e formalidades do referido Decreto, com a verificação dos quantitativos, das especificações técnicas e
demais conformidades constantes no Termo de Referência, do Edital e do Contrato; 

22.2. Cada Secretaria responsáveis por seus veículos,  fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato,
a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão sendo observados às especificações e demais requisitos
nele previstos, reservando-se o direito de rejeitar o fornecimento dos produtos que, não forem considerados
satisfatórios e determinar à licitante a substituição de produtos ou correção de irregularidades.

22.3. A fiscalização não exclui  e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante
terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  inclusive  resultante  de  imperfeições  técnicas,  emprego  de  material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do licitante ou de
seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações).

23.   DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, a inexistência de qualquer vínculo
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de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação,
quer direta ou indiretamente;

23.2. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da
proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos;

23.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Autoridade Competente
revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivada de fato superveniente comprovado,
ou anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no
sistema para conhecimento dos participantes da licitação;

23.4.  No  caso  de  haver  desconexão  do(a)  Pregoeiro(a)  com  o  sistema  eletrônico  no  decorrer  da  etapa
competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos lances, retornando
o(a) Pregoeiro(a), quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;

23.4.1. Persistindo a desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa,
reiniciando somente após comunicação expressa aos participantes;

23.5. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do
contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis;

23.6.  É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele(a) superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

23.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação;

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta;

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação;

23.10.  As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  poderão  ser  comunicadas  aos  proponentes  por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática “Licitações-e” do
Banco  do  Brasil  ou,  ainda,  mediante  publicação  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  do  Paraná
(www.diariomunicipal.com.br/amp);

23.11. São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e fax, bem
como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa
frustrada de comunicação;

23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente normal;

23.13.  Os  casos  omissos  no presente  edital  serão  resolvidos  pelo(a)  Pregoeiro(a)  com base  na legislação
vigente;

23.14. Fica designado o foro da Cidade de Paranaguá, Paraná, para julgamento de quaisquer questões judiciais
resultantes deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
23.15.  Esta  licitação  poderá  ser  acompanhada  pelos  portais  www.paranagua.pr.gov.br e  www.licitacoes-
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e.com.br, onde são divulgados os prazos, consultas e demais informações do certame.

24.  Anexos do Edital

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Minuta do Contrato Administrativo a ser celebrado com a empresa vencedora;

Anexo III - Dados para assinatura do contrato;

Anexo IV – Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

Anexo V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios;

Anexo VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou EPP;

Anexo VII – Modelo para apresentação da Proposta de Preços;

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Recebimento e/ou acesso à documentação e aceitação;

Anexo IX – Modelo de Declaração de Obrigações;

Anexo X – Modelo de Declaração de idoneidade.

Paranaguá, 18 de abril de 2017

NEUMA BEATRIZ BARCELLOS VALERA DA SILVA
Pregoeira
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1 O objeto deste Pregãoo Eletroinico ea  ã Contratação de Empresa Especializada
na  Locação  de  Veículos, sem  motoristã  e  sem  combustíva vel, em  regime  de
empreitãdã por preço unitãa rio,  de ãcordo com os termos e especificãçooes  deste
editãl e seus ãnexos ãtrãvea s de contrãto por demãndã, pãrã ãtender ã s necessidãdes
dã Secretãriã Municipãl de Segurãnçã (SEMSEG) e Secretãriã Municipãl de Sãua de e
Prevençãoo (SEMSAP), conforme especificãçooes e quãntidãdes estãbelecidãs ãbãixo:

Lote Especificação Unidade Órgão Quant
.

Valor
Unitário

(R$)

Valor total
durante 12
meses (R$)

01

Veíva culo
modelo tipo

Stãtion
Wãgon 1.6,
conforme
descritivo

Unid. SEMSEG 04 6.219,89 298.554,72

02

Veíva culo
modelo Tipo
Vãn, com

15+1 lugãres,
conforme
descritivo

Unid. SEMSA 01 11.320,00 135.840,00

03

Veíva culo
Modelo

Microoinibus,
31+1 lugãres,
conforme
descritivo

Unid. SEMSA 01 17.000,00 204.000,00

04 Veíva culo
Modelo

Ambulãinciã
Simples
remoçãoo,

Unid. SEMSA 01 13.796,67 165.560,04
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conforme
descritivo

Total estimado mensal        R$   
66.996,23

Total estimado annual R$
803.954,76

1.2 Os veíva culos ãvãriãdos deverãoo ter prãzo de reposiçãoo em ãtea  72 (setentã e duãs)
horãs, contãdos ã pãrtir dã comunicãçãoo formãl dã ãvãriã, o veíva culo ãvãriãdo deverãa 
ser substituto por veíva culo similãr com no mãa ximo 02 (dois) ãnos de uso.

2.  DAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  VEICULOS  E  QUANTITATIVOS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA - SEMSEG

2.1. Os quãntitãtivos ãpresentãdos sãoo ãpenãs umã refereinciã estimãtivã do que
poderãoo ser solicitãdãs pelos oa rgãoos entidãdes pãrticipãntes do Pregãoo eletroinico,
sendo ãs quãntidãdes contrãtãdãs definidãs em funçãoo de cãdã demãndã.

3. Descrição dos veículos:

3.1 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA - SEMSEG

3.1.1 Os proponentes deverãoo formulãr suãs propostãs sempre tendo em vistã ã
disponibilizãçãoo de 04 (quãtro) veíva culos ãutomotores, sendo:

3.1.2 Veículo Station Wagon 1.6 ou Superior

Veíva culo  modelo  Stãtion  Wãgon  1.6  ou  superior,  com  no  míva nimo  104  CV,  zero
quilometro,  ãno e modelo 2017 ou superior, 04 (quãtro) portãs, com cãpãcidãde
pãrã 05 (cinco) pãssãgeiros, cãimbio mãnuãl com 5 (cinco) Mãrchãs e 01(umã) rea ;
direçãoo  hidrãa ulicã;  vidro  elea trico  diãnteiro  e  trãseiro,  trãvã-elea tricã,  poteinciã
míva nimã de 104 cilindrãdãs,  dotãdo de ãr  condicionãdo integrãdo frio  e  quente;
estofãmento em couro; freio ABS nãs quãtro rodãs; bãrrãs de proteçãoo lãterãl, com
sistemã de proteçãoo de impãcto frontãl (ãir bãg duplo) e todos os equipãmentos
exigidos pelã legislãçãoo de trãinsito.
Aplicãçãoo de pelíva culã escurã nos vidros: Diãnteiros: 75%, Lãterãis diãnteiros: 70%,
Lãterãis trãseiro: 50% e vidro trãseiro: 50%.

Equipamentos  sinalizadores  acústicos  visuais  e  dispositivos  luminosos  do
veículo.
ã) Sinãlizãdor Visuãl
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Conjunto luminoso principãl,  constituíva do por bãrrã sinãlizãdorã com formãto em
ãrco ou similãr, dotãdã de cua pulã injetãdã em policãrbonãto nã cor vermelho e ãzul
(moa dulo  ua nico  com  lente  inteiriçã),  resistente  ã  impãctos  e  descolorãçãoo,  com
trãtãmento UV, ã ser fixãdã no teto do veíva culo por meio de bãse confeccionãdã em
ãlumíva nio extrudãdo nã cor preto. 
Fonte luminosã compostã por moa dulos de LED, proa prios pãrã iluminãçãoo,  nã cor
vermelhã rubi e ãzul, distribuíva dos de formã ã permitir totãl visuãlizãçãoo em ãingulos
de 360º, sem que hãjã pontos cegos de luminosidãde.
Conjunto  luminoso  secundãa rio,  constituíva do  por,  no  míva nimo,  06  (seis)  moa dulos
sinãlizãdores com no míva nimo 4 (quãtro) Leds de 1 “WATS” cãdã, sendo 03 (treis) nã
cor vermelhã e 03 (treis)  nã cor ãzul,  posicionãndo 04 (quãtro),  sendo 02 (dois)
ãzuis e 02 (dois) vermelhos, nã grãde frontãl do veíva culo e 02 (dois) moa dulos, sendo
01 (um) vermelho e  01(um)ãzul, fixãdos nã trãseirã do veíva culo nã pãrte superior, o
quãl  deverã a  produzir  lãmpejos  luminosos  de  ãltíva ssimã frequeinciã  sincronizãdos
entre  si,  que  possã  ser  ãcionãdo  em  conjunto  com  o  sistemã  de  sinãlizãçãoo
principãl. 
Deverãa  ser instãlãdo sistemã de lãimpãdãs estroboscoa picãs, integrãndo nos fãroa is
diãnteiros  e  lãnternãs  trãseirãs,  o  quãl  deverã a  produzir  lãmpejos  luminosos  de
ãltíva ssimã frequeinciã, sincronizãdos entre si.

Projeto Aerodinãimico permitindo visibilidãde 360º.  
O sistemã de controle do sinãlizãdor visuãl e sirene deverãoo ser ua nicos, permitindo
o funcionãmento independente de ãmbos. 
O  conjunto  sinãlizãdor  visuãl  deverã a  ser  controlãdo  por  controle  centrãl  ua nico,
dotãdo  de  micro  processãdor  ou  micro  controlãdor,  que  permitã  ã  gerãçãoo  de
lãmpejos luminosos de ãltíva ssimã frequeinciã com ciclos nãoo inferior ã 450 FPM, o
circuito eletroinico deverãa  gerenciãr ã corrente elea tricã ãplicãdã nos Leds ãtrãvea s de
PWM (Pulse  Width  Modulãdor),  o  PWM deverã a  gãrãntir  tãmbea m  ã  intensidãde
luminosã  dos  leds,  mesmo que  o  veíva culo  estejã  desligãdo  ou  em bãixã  rotãçãoo,
gãrãntindo ãssim ã eficieinciã luminosã e ã vidã ua til dos leds.
b) Sinãlizãdor Acua stico
O sinãlizãdor deverãa  possuir: 
04 (quãtro) TONS, Amplificãdor de pelo menos 100 W RMS de poteinciã; Sistemã de
megãfone com ãjuste de gãnho e poteinciã míva nimã de 300W RMS;
Rãa dio  comunicãçãoo:  estãçãoo  moa vel  digitãl,  compostã  por  um trãnsceptor  moa vel
ãnãloa gico/digitãl  VHF/  FM  que  serã a  composto  por  01  equipãmento  rãa dio
trãnsmissor-receptor, 01 microfone de mãoo com teclã PTT e cãbo espirãlãdo, 01 kit
de instãlãçãoo (suporte de fixãçãoo do rãa dio; suporte de descãnso do microfone de
mãoo,  cãbo  de  ãlimentãçãoo  com  fusíva vel  e  portã-fusíva vel  de  proteçãoo  e  demãis
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mãteriãis necessãa rios pãrã ã perfeitã instãlãçãoo) e 01 ãntenã de GPS, compãtíva veis e
interoperãa veis em todãs ãs suãs funçooes com os ãtuãis sistemãs ã serem utilizãdos
pelã  Guãrdã  Municipãl  de  Pãrãnãguãa ,  sintonizãdos  nã  frequeinciã  utilizãdã  pelã
Guãrdã Civil Municipãl.

3.2 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E PREVENÇÃO – SEMSAP

3.2.1 Descrição dos veículos:
3.2.2 Os proponentes deverãoo formulãr suãs propostãs sempre tendo em vistã ã
disponibilizãçãoo de 03 (Treis) veíva culos ãutomotores, sendo:
3.2.3 Veículo Modelo Tipo Van
Veíva culo modelo tipo Vãn, com 15 + 1 lugãres, no mãa ximo 2 ãnos de uso, bãncos
reclinãa veis, com no míva nimo 120cv de poteinciã e ã diesel, direçãoo hidrãa ulicã, freio ã
disco, ãr quente/condicionãdo, vidros e trãvãs elea tricãs, frãnquiã mensãl de km free
e plotãgem com síva mbolo dã Prefeiturã Municipãl de Pãrãnãguãa ,  com adaptação
para cadeirante.
3.2.4 Veículo Modelo Microônibus
Veíva culo modelo Microoinibus, cãpãcidãde 31+1 lugãres,  no mãa ximo 2 ãnos de uso,
cor brãncã, portã LD com ãcionãmento elea trico, vidros e jãnelãs fume, pãrã brisã
lãminãdã  verde,  Tãcoa grãfo  originãl  de  fãa bricã,  poltronãs  lotãçãoo  fixãs,  cortinãs,
direçãoo hidrãa ulicã, lãrgurã totãl do veíva culo ã pãrtir de 2.040mm, comprimento ã
pãrtir de 6535mm, distãinciã entre eixos 3.350mm, motor com poteinciã míva nimã de
140cv, Injeçãoo eletroinicã, 05 mãrchãs ã  frente e 01 rea . Sistemã de freio hidrãa ulico
servo ãssistido ã disco nã frente e ã tãmbor no rodãdo trãseiro, Direçãoo hidrãa ulicã,
poltronã hidrãa ulicã pãrã o motoristã.
3.2.5 Veículo Modelo Ambulância Simples Remoção
Veíva culo modelo Ambulãinciã Simples remoçãoo, no mãa ximo 2 ãnos de uso  cor brãncã
com identificãçãoo pãdrãoo ãmbulãinciã, 02 portãs, 01 portã lãterãl deslizãnte (lãdo
pãssãgeiro), 01 portã trãseirã duplã contrã bãtentes.  Motor: Turbo e Intercooler,
Combustíva vel  Diesel,  Poteinciã míva nimã 125cv,  Cilindrãdãs míva nimã 2.1 L,  Direçãoo e
embreãgem hidrãa ulicã.  Dimensooes:  Comprimento  míva nimo do  compãrtimento  de
cãrgã  2.000mm,  lãrgurã  míva nimã  do  compãrtimento  de  cãrgã  1.600mm,  ãlturã
míva nimã do compãrtimento de cãrgã 1.800mm, ãlturã externã míva nimã do veíva culo
(solo  ão  teto)  =  2300mm,  comprimento  externo  míva nimo  5.500mm,
Acessoa rios/equipãmentos  míva nimos  exigidos:  Sinãlizãdor  oa ptico  e  ãcua stico  de
bãrrãmento com sirene eletroinicã, ãdesivãçãoo externã pãdrãoo com instãlãçãoo de 02
fãixãs  lãterãis  em todã ã  extensãoo  do veíva culo com ã pãlãvrã “AMBULACINCIA”,  02
cruzes nã pãrte trãseirã, ã pãlãvrã “AMBULACINCIA” normãl nã trãseirã e invertido nã
diãnteirã,  ãmbãs  nã  cor  vermelhã,  fãrol  de  embãrque direcioa nãvel,  instãlãdã nã
pãrte  trãseirã  nã  cor  do veíva culo.  O  compãrtimento de cãrgã deverã a  possuir: 01
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suporte pãrã soro e sãngue fixãdo ão teto; 01 suporte pãrã cilindro de oxigeinio; 01
ãrmãa rio  ãea reo  medindo  2000x300x300mm,  locãlizãdo  nã  lãterãl  esquerdã,
confeccionãdo  em  chãpã  de  compensãdo  nãvãl  10mm  com  revestimento  em
foa rmicã nã cor brãncã e portãs em ãcríva lico deslizãnte, 01 bãnco pãrã treis pessoãs,
com espumã injetãdã e revestido em courvin, encosto e cinto ãbdominãl individuãl;
01 poltronã confeccionãdã em estruturã de ãço trãtãdo,  revestidã em courvin e
espumã injetãdã  ãutomotivã  e  com cinto  ãbdominãl;  01  ventilãdor/exãustor  de
teto; iluminãçãoo internã fluorescente; divisoa riã de compãrtimento com vidro vigiã
corrediço entre o compãrtimento do pãciente e do condutor; 01 Mãcã medindo no
míva nimo  1900mm de  comprimento,  com pea s  retrãa teis  em ãlumíva nio,  rodãs,  com
engãte rãa pido, colchonete revestido em mãteriãl impermeãa vel e cinto de segurãnçã,
Revestimento lãterãl lãvãa vel e teto em compensãdo com foa rmicã ou PRFV (plãa stico
reforçãdo com fibrã de vidro); Piso lãvãa vel e teto em compensãdo com foa rmicã ou
PRFV (plãa stico reforçãdo com fibrã de vidro); Piso lãvãa vel e ãntiderrãpãnte;
Jãteãmento  dãs  jãnelãs  trãseirãs  e  lãterãis;  01  kit  inversor  –  12V  –  110V  –
1000wãtts,  bãteriã  ãuxiliãr  ligãdã  em  pãrãlelo  com  ã  originãl  do  veíva culo  com
sistemã de bloqueio de energiã, ãcondicionãdã em locãl proa prio pãrã o mesmo, com
gerenciãmento de cãrgã de bãteriã; 01 pãinel de comãndo interno pãrã ãmbulãinciã
com corpo em plãa stico injetãdo, destinãdo ã ãlojãr 06 tomãdãs tripolãres – sendo
02 tomãdãs 12 volts,  02 tomãdãs 110volts viã cãptãçãoo de energiã externã e 02
tomãdãs  viã  inversor  com sistemã  ãutomotivo  de  trocã  de  ãlimentãçãoo,  chãves
disjuntorãs  pãrã  ventilãçãoo  e  exãustãoo,  iluminãçãoo  internã  e  sistemã  de
oxigenioterãpiã, fixãdo nã lãterãl esquerdã do veíva culo.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 Prestação de Serviços de Locação de Veículos,  com ãssisteinciã  24 horãs,
incluindo seguro contrã roubo, furto, colisãoo e inceindio, proteçãoo de dãnos pessoãis
ãos  ocupãntes  e  ã  terceiro,  proteçãoo  de  dãnos  mãteriãis  cãusãdos  ã  bens  de
terceiros, cãrro reservã quãndo necessãa rio, sem frãnquiã, quilometrãgem livre, pãrã
ãtender ãs necessidãdes dãs Secretãriãs.

4.2 DOS VEÍCULOS

Os veíva culos deverãoo ser fornecidos em perfeito estãdo de segurãnçã, conservãçãoo e
limpezã, cãbendo ã cãdã Secretãriã ã fiscãlizãçãoo;

a) Os veíva culos  que nãoo  ãpresentãrem condiçooes  de segurãnçã,  conservãçãoo  e
limpezã ãdequãdãs ã suã utilizãçãoo, ã critea rio dãs Secretãriãs ou dã fiscãlizã-
çãoo, ou ãindã, em cãso de pãne ou ãcidente, quãndo em serviço, deverãoo ser
substituíva dos no prãzo mãa ximo de 72 (SETENTA E DUAS) horãs;
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b) Nos cãsos de EXTREMA NECESSIDADE, DEVIDAMENTE COMPROVADA, os ve-
íva culos poderãoo ser substituíva dos, por um prãzo de ãtea  15 diãs, por veíva culo si-
milãr com no mãa ximo 02 (dois) ãnos de uso, findo os quãis deverãa  ã contrãtã-
dã repor um veíva culo de ãcordo com ãs especificãçooes originãis do Contrãto;

c) E  vedãdã ã utilizãçãoo de quãisquer tipos de ãdesivos, exceto os dã Prefeiturã
Municipãl de Pãrãnãguãa  ou dã proa priã contrãtãdã, que poderãoo ser ãfixãdos
nos veíva culos ãpoa s ãprovãçãoo do modelo por cãdã oa rgãoo;

d) Os veíva culos soa  poderãoo se ãpresentãr pãrã o serviço com ã documentãçãoo re-
gulãrizãdã, sendo que ã coa piã dã mencionãdã documentãçãoo deverãa  ser en-
tregue ão Depãrtãmento de Trãnsportes e Oficinãs - DTO, pãrã cãdãstrãmento
dos dãdos. Os documentos referidos sãoo: Certificãdo de Registro e Licenciã-
mento de Veíva culo, Bilhete de Seguro DPVAT pãgo e Imposto de Propriedãde
de Veíva culos Automotores pãgo. Estã exigeinciã ãplicã-se, tãmbea m, ãos veíva culos
de reservã;

e) Todãs ãs despesãs decorrentes dã operãçãoo e mãnutençãoo dã frotã, tãis como:
lubrificãçãoo, desgãste devido ão uso, ãcidente, substituiçãoo de peçãs e pneus,
consertos, etc., serãoo de inteirã responsãbilidãde dã contrãtãdã;

f) A Prefeiturã Municipãl de Pãrãnãguãa  fornecerãa  o combustíva vel pãrã ã operãçãoo
dos veíva culos;

g) Cãso hãjã ã necessidãde de se encãminhãr o veíva culo ãtea  ã locãdorã, e estã sejã
forã do municíva pio de Pãrãnãguãa , cãbe ã  contrãtãdã ã  custã com pedãa gio;

h) Em deslocãmentos ãtea  ã contrãtãdã pãrã mãnutençooes dos veíva culos no mes-
mo diã, devendo o motoristã ãguãrdãr o repãro ã  contrãtãdã se obrigã ã pã-
gãr ã ãlimentãçãoo do mesmo, cãso hãjã umã demorã superior ã 03 (treis) ho-
rãs;

i) A CONTRATADA deverãa  entregãr o(s) veíva culo(s) deste Pregãoo em ãtea  60 (ses-
sentã) diãs corridos, contãdos dã suã ãssinãturã do contrãto;

j) Os veíva culos disponibilizãdos pãrã locãçãoo deverãoo ãtender ã s especificãçooes
contidãs no Termo de Refereinciã, em perfeitãs condiçooes de utilizãçãoo, con-
servãçãoo, trãfegãbilidãde, funcionãmento e segurãnçã, obedecendo ã todãs ãs
exigeinciãs estãbelecidãs pelãs legislãçooes de trãinsito e ãmbientãl, regulãmen-
tãdãs pelo DENATRAN E DETRAN-PR;

k) A CONTRATADA disponibilizãrãa  os veíva culos conforme ã mãrcã e especificã-
çooes discriminãdãs em suã propostã;

19



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
   Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Abastecimento

Comissão Permanente de Licitação – CPL

l) A locãçãoo dos veíva culos se dãrãa  mediãnte ã disponibilizãçãoo nãs quãntidãdes
relãcionãdãs no termo de refereinciã;

m) Os veíva culos deverãoo ser novos (zero quiloimetro) ãno e modelo 2016 ou
superior, podendo ser usãdo ãtea  02 ãnos e corresponder ã s especificãçooes;

n) A CONTRATADA deverã a  disponibilizãr veíva culos devidãmente licenciãdos no
Pãrãnãa .

o) Os veíva culos serãoo utilizãdos no regime de quilometrãgem livre. 

p) A CONTRATADA deverãa  entregãr os veíva culos com o reservãtoa rio de combustíva -
vel  ãbãstecido em suã  cãpãcidãde mãa ximã,  sendo estã  ã  ua nicã  ocãsiãoo  de
ãbãstecimento pelã CONTRATADA; os demãis ãbãstecimentos serãoo de res-
ponsãbilidãde dã Secretãriã Municipãl de Segurãnçã.

q) Os veíva culos serãoo objeto de vistoriã, ãnotãndo-se nã “Fichã de Vistoriã”, forne-
cidã pelã CONTRATADA, todãs ãs observãçooes sobre seu estãdo, por ocãsiãoo
de suã entregã e devoluçãoo. 

r) A CONTRATADA deverãa  ãpresentãr os veíva culos no Serviço de Trãnsportes dã
Secretãriã responsãa vel, no diã e horãa rio mãrcãdos pãrã o iníva cio dãs ãtividã-
des, fãce ã  necessidãde de vistoriã pelos Chefes de Divisãoo de Mãnutençãoo e
Trãnsporte;

s) A CONTRATADA responsãbilizãr-se-ãa  pelã mãnutençãoo preventivã e corretivã
dos veíva culos, entendendo-se como preventivã ãquelã constãnte do plãno de
mãnutençãoo do fãbricãnte (descritã no mãnuãl do veíva culo) e corretivã, ãquelã
destinãdã ão repãro de defeitos que ocorrem de mãneirã ãleãtoa riã, durãnte os
intervãlos entre ãs mãnutençooes preventivãs;

t) Serãoo considerãdãs como mãnutençãoo preventivã, ãlea m dãs indicãdãs pelo fã-
bricãnte, obrigãtoriãmente: ãs trocãs de oa leo de motor, de cãimbio, fluido de
freio, fluido ãditivo de rãdiãdor, pãstilhãs de freio, correiãs do ãlternãdor e de
distribuiçãoo, filtros de oa leo, filtros de combustíva vel e filtros de ãr, ãmortecedo-
res diãnteiros e trãseiros, e outros necessãa rios ão perfeito funcionãmento do
veíva culo;

u) Apoa s cãdã mãnutençãoo preventivã e corretivã, ã CONTRATADA deverãa  efetuãr
ã lãvãgem completã do veíva culo;

v) A CONTRATADA deverãa  proceder ão rodíva zio de pneus ã cãdã revisãoo preventi-
vã, bem como ã   verificãçãoo do bãlãnceãmento do conjunto rodã – pneus, e
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confereinciã do ãlinhãmento dã direçãoo.

w)Os pneus deverãoo ser substituíva dos quãndo ãpresentãrem risco, ou quãndo ã
profundidãde dos sulcos dã bãndã de rodãgem estiver proa ximo de 3 mm, sen-
do que ã identificãçãoo deste item ea  feitã pelã TWI (Threãd Weãr Indicãtors);

x) Os serviços poderãoo ser executãdos pelã CONTRATADA em suã sede ou em
empresã por elã determinãdã, em quãlquer cãso, no Pãrãnãa ;

y) A CONTRATADA deverãa  substituir, no prãzo mãa ximo de 72 (setentã e duãs)
horãs, os veíva culos que estejãm indisponíva veis, sejã em rãzãoo de sinistros, revi-
sãoo, repãros mecãinicos, mãa  conservãçãoo ou mãa s condiçooes de segurãnçã;

z) As substituiçooes deverãoo ocorrer nãs dependeinciãs dãs Secretãriã Responsãa -
veis por seus veíva culos, podendo em situãçooes excepcionãis, mediãnte ãutori-
zãçãoo expressã do gestor do contrãto, ocorrer nãs dependeinciãs dã CONTRA-
TADA;

aa)Nãoo hãvendo substituiçãoo do veíva culo, por quãlquer motivo, no prãzo previsto,
ficã resguãrdãdo ã cãdã Secretãriã o direito de utilizãr-se de outros meios,
sendo, neste cãso, ã locãçãoo considerãdã como nãoo reãlizãdã, portãnto, nãoo
cãbendo fãturãmento e ã CONTRATADA estãrãa  sujeitã ã s penãlidãdes previs-
tãs no contrãto. 

a) A CONTRATADA deverãa  efetuãr o pãgãmento dãs multãs decorrentes de infrã-
çooes  de trãinsito cometidãs nã conduçãoo  dos veíva culos locãdos e solicitãr  o
reembolso dos vãlores junto ão depãrtãmento de cãdã  Secretãriã Responsãa -
vel, cãso nãoo sejã efetuãdo diretãmente pelo condutor;

bb) Antes de reãlizãr o pãgãmento, ã CONTRATADA deverãa  ãguãrdãr ã con-
clusãoo dos processos referentes ãos recursos previstos pelã legislãçãoo;

cc) A CONTRATADA deverãa  encãminhãr A Secretãriã Municipãl responsãa vel pelo
seu veíva culo, no prãzo mãa ximo de 02 (dois) diãs ua teis, ãs notificãçooes emitidãs
pelos oa rgãoos de trãinsito, de modo ã resguãrdãr o direito, por pãrte dos con-
dutores, de interpor recursos;

dd) Nos cãsos em que ãs Secretãriãs nãoo forem notificãdãs, dentro do prãzo
suprãcitãdo,  ã  CONTRATADA se  responsãbilizãrã a  integrãlmente  pelo  pãgã-
mento dãs importãinciãs referentes ã multãs, tãxãs e/ou despesãs, inclusive
com guincho e estãdiãs, decorrentes de infrãçooes;

ee)Nãoo cãberãa  ã contrãtãnte quãlquer oinus pelã rejeiçãoo de serviços ou forneci-
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mentos considerãdos inãdequãdos pelo gestor. 

5. JUSTIFICATIVA. 

SECRETARIA JUSTIFICATIVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA

A locãçãoo dos veíva culos, ea  de sumã
importãinciã  pãrã  o  ãtendimento
continuo  ãos  muníva cipes,  que
necessitãm do serviço dã Guãrdã
Civil  Municipãl  mãis  ãtuãnte,
inibindo  ãs  ãçooes  ilíva citãs  e
prestãndo  ãssisteinciã  ãos
muníva cipes em situãçooes ãdversãs,
nãs  questooes  de  segurãnçã  e  nã
fiscãlizãçãoo  do  trãnsito.  Com  ã
locãçãoo de veíva culos,  vãmos evitãr
os  trãnstornos  burocrãa ticos
inerentes ã mãnutençãoo, repãro e
seguro.  Com  o  ãumento  dã
demãndã de serviços e ãtividãdes
dã  Guãrdã  Civil  Municipãl,  foi
verificãdo nos ua ltimos ãnos que ã
frotã  dã  SEMSEG  necessitã
periodicãmente  de  mãnutençooes
ãs  quãis  ocãsionãm  constãntes
bãixãs  dos  veíva culos,  sendo  ãs
mesmãs deslocãdãs ã  Cãpitãl pãrã
os  devidos  serviços.  A  distãinciã
ocãsionã demorã e deficieinciã no
pronto ãtendimento ão serviço. O
suporte de novos veíva culos locãdos
ã   frotã  jã a  existente  pãrã  ã
reãlizãçãoo  de  suãs  tãrefãs
precíva puãs,  dãrã a  um  ãvãnço

22



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
   Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Abastecimento

Comissão Permanente de Licitação – CPL

significãtivo  ã   quãlidãde  dos
serviços  de  segurãnçã,  junto  ã
comunidãde  e  suprirã a  ãs
deficieinciãs identificãdãs. 

A locãçãoo de 04 (quãtro) viãturãs
serã a  empregãdã  diretãmente  no
Comãndo  dã  Guãrdã  Civil
Municipãl,  especificãmente
reforçãndo  ã  fiscãlizãçãoo  de
trãinsito,  no  ãtendimento
operãcionãl, nã missãoo dã Divisãoo
Mãríva timã e Ambientãl e nã Rondã
Ostensivã Municipãl (ROMU). 

Finãlmente,  estã  contrãtãçãoo
tãmbea m se fãz necessãa riã, em fãce
de  nãoo  dispormos  de  veíva culos
suficientes  pãrã  ãtender  ã s
constãntes  solicitãçooes  pãrã  o
ãpoio ã vãa rios eventos, segurãnçã
e  fiscãlizãçãoo  no  trãnsito  dã
cidãde,  sendo  importãnte
ressãltãr  que  os  veíva culos  dã
Guãrdã  Civil  sãoo  designãdos  ão
pãtrulhãmento  24  horãs,
ocãsionãndo um grãnde desgãste
dos veíva culos em pouco tempo de
uso. 

SITUAÇÃO  ATUAL  DAS
VIATURAS

Nessãs  ãa reãs  contãmos
ãtuãlmente com umã frotã de 09
(nove)  VTR´s,  com  tempo  em
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mea diã  de  03  (treis)  ãnos.  Dessãs
em operãçãoo temos 6 (seis) e 03
(treis) em mãnutençãoo.

- 01 VTR no Trãinsito: encontrã-se
escãlãdã nã ãa reã centrãl dã cidãde
ãtuãndo nã fiscãlizãçãoo, ãplicãçãoo
de  notificãçooes,  ãpoio  ã  outros
oa rgãoos  (Políva ciã  Militãr,  Conselho
Tutelãr,  Secretãriãs  Municipãis,
Corpo de  Bombeiro,  SAMU,  etc.);
ãlea m  de  efetuãr  deslocãmentos
em  todos  os  bãirros  dã  cidãde
onde  houver  chãmãdãs  pãrã
ãtendimento.

-  03  VTR´s  operãcionãis:  pãrã
fiscãlizãçãoo e ãpoio ãos postos de
serviços  ãtendidos  pelã  Guãrdã
Civil  Municipãl  e  demãis
ocorreinciãs  de  rotinã  e
excepcionãis  durãnte  os  plãntooes
de serviço.

-  01  VTR  ãlocãdã  ã   Divisãoo
Mãríva timã e Ambientãl: pãrã ãpoio
ã s  fiscãlizãçooes  preventivãs  e
repressivãs ãos crimes ãmbientãis
e despejos de resíva duos soa lidos, em
todo o territoa rio do municíva pio de
Pãrãnãguãa .

- 01 VTR destinãdã ã ROMU: pãrã
ãtendimento  de  ocorreinciãs
diversãs e ãpoio ãs demãis forçãs
policiãis dã cidãde (Políva ciã Militãr,
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Políva ciã Civil, Políva ciã Federãl).

SITUAÇÃO  DE  APLICAÇÃO  DAS
VTR´s FUTURAMENTE 

Com  o  emprego  de  04
(quãtro)  novãs  viãturãs  ã  cidãde
serã a  divididã  em  06  ãa reãs  pãrã
ãtendimento  mãis  locãlizãdo,
podendo  dessã  formã  dãr  umã
melhor coberturã e respostã  mãis
rãa pidã,  potenciãlizãndo  ãs  ãçooes
preventivãs  ãtrãvea s  de  rondãs
ostensivãs  e  constãntes,
principãlmente  nos  proa prios
pua blicos municipãis, bem como no
ãtendimento dã populãçãoo.

Outro fãtor ã ser destãcãdo
e a  que,  com  ã  intensificãçãoo  dãs
rondãs  nos  bãirros  dã  cidãde,
hãverã a  um ãumento  nã  sensãçãoo
de  segurãnçã  por  pãrte  do
muníva cipe,  melhorãndo  suã
quãlidãde  de  vidã  e,  por
conseguinte,  poderã a  promover  ã
diminuiçãoo  do  íva ndice  de
criminãlidãde em nossã cidãde. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAU DE E PREVENÇAÃO

A  locãçãoo  dos  veíva culos  citãdos
neste  termo  se  dã a  pelã
necessidãde de trãnsporte (TFD –
Trãtãmento  forã  de  domicíva lio)  e
locomoçãoo dos pãcientes entre os
hospitãis  dã  Rede  Pua blicã,
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trãtãmento  dos  pãcientes  renãis,
gãrãntindo,  ãssim,  integridãde,
pois  trãtã-se  de  um  serviço
essenciãl, contíva nuo e ininterrupto,
nãoo  podendo,  portãnto,  sofrer
descontinuidãde.  A  contrãtãçãoo
por meio dã locãçãoo se tornã mãis
vãntãjosã  pãrã  ã  Administrãçãoo
Pua blicã  pelo  fãtor  econoimico,  jãa 
que  ã  empresã  vencedorã  do
certãme  disponibilizãrã a  veíva culos
com  condutores,  ficãndo  ãindã
responsãa vel  pelã  mãnutençãoo  e
substituiçãoo  destes,  quãndo
necessãa rio,  mãis  encãrgos
trãbãlhistãs,  seguro e  outros  que
venhãm  ã  surgir,  gãrãntindo,
ãssim,  ã  boã  continuidãde  e
fluidez nos serviços.

6. DA ENTREGA.

SECRETARIA ENDEREÇO DA ENTREGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA

Ruã  Tocãntins  nº  206,  Pãdre
Jãckson,  Pãrãnãguã a  -  Pãrãnãa  no
horãa rio  dãs  08h  ã s  11h  e  dãs
14:00h  ã s  17h,  nos  diãs  ua teis,
devendo  ã  CONTRATADA,  COM
ANTECEDECINCIA  MI NIMA  DE  24
(vinte  e  quãtro)  horãs,  MARCAR
DATA  E  HORA RIO  PARA  A
ENTREGA  pelos  telefones  (41)
3420-2720.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE E PREVENÇAÃO

Avenidã Gãbriel de Lãrã, 977 - CEP
83203-550  –  Pãrãnãguã a  –  Pr,  no
horãa rio  dãs  08h  ã s  11h  e  dãs
14:00h  ã s  17h,  nos  diãs  ua teis,
devendo  ã  CONTRATADA,  COM
ANTECEDECINCIA  MI NIMA  DE  24
(vinte  e  quãtro)  horãs,  MARCAR
DATA  E  HORA RIO  PARA  A
ENTREGA  pelos  telefones  (41)
3420-2820  –  Setor  de
Trãnsportes.

6.1  Entregãr  o  objeto  dã  presente  licitãçãoo,  no  prãzo  de 60  (sessenta)  dias
corridos ãpoa s recebimento dã Notã de Empenho. 

7. AVALIAÇÃO DO CUSTO.

7.1  O custo mea dio estimãdo totãl  dã presente contrãtãçãoo  e a  de  R$ 803.954,76
(Oitocentos  e  treis  mil  e  novecentos  e  cinquentã  e  quãtro  reãis  e  setentã  e  seis
centãvos ).

7.2 O custo estimãdo foi ãpurãdo ã pãrtir de mãpã de preços constãnte do processo
ãdministrãtivo,  elãborãdo  com  bãse  em  preços  cobrãdos  por  empresãs
especiãlizãdãs, em pesquisãs de mercãdo. 

7.3 Nos preços propostos deverãoo estãr incluíva dos todos os custos necessãa rios, bem
como  todos  os  impostos  e  encãrgos  trãbãlhistãs,  previdenciãa rios,  fiscãis  e
comerciãis,  ãssim  como  tãxãs,  fretes,  homologãçãoo,  seguros  e  quãisquer  outros
elementos que incidãm ou venhãm ã incidir sobre o objeto licitãdo. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

8.1 Efetuãr ã entregã dos bens em perfeitãs condiçooes, no prãzo e locãl indicãdos
pelã  Administrãçãoo,  em  estritã  observãinciã  dãs  especificãçooes  do  editãl  e  dã
propostã,  ãcompãnhãdo  dã  respectivã  notã  fiscãl  constãndo  detãlhãmento  ãs
indicãçooes dã mãrcã, fãbricãnte, modelo, tipo, procedeinciã e prãzo de gãrãntiã
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8.2 Os bens devem estãr ãcompãnhãdos, ãindã, quãndo for o cãso, do mãnuãl do
usuãa rio, com umã versãoo em portugueis, e dã relãçãoo dã rede de ãssisteinciã tea cnicã
ãutorizãdã.

8.3 Responsãbilizãr-se pelos víva cios e dãnos decorrentes do produto, de ãcordo com
os ãrtigos 12, 13, 18 e 26 do coa digo de Defesã do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990).

8.4 O dever previsto no subitem ãnterior  implicã nã obrigãçãoo  de,  ã critea rio dã
Administrãçãoo,  substituir,  repãrãr,  corrigir,  remover,  ou  reconstruir,  ã s  suãs
expensãs, no prãzo Mãa ximo de 05 (cinco) diãs, o produto com ãvãriãs ou defeitos.

8.5 Atender prontãmente ã quãisquer exigeinciãs dã Administrãçãoo,  inerentes ão
objeto dã presente licitãçãoo.

8.6 Comunicãr ã  Administrãçãoo, no prãzo Mãa ximo de 24 (vinte e quãtro) horãs que
ãntecede ã dãtã dã entregã, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prãzo
previsto, com ã devidã comprovãçãoo.

8.7 Mãnter,  durãnte  todã  ã  execuçãoo  do  contrãto,  em  compãtibilidãde  com  ãs
obrigãçooes ãssumidãs, todãs ãs condiçooes de hãbilitãçãoo e quãlificãçãoo exigidãs nã
licitãçãoo.

8.8 Nãoo trãnsferir ã terceiros, por quãlquer formã, nem mesmo pãrciãlmente,  ãs
obrigãçooes  ãssumidãs,  nem  subcontrãtãr  quãlquer  dãs  prestãçooes  ã  que  estã
obrigãdã, exceto nãs condiçooes ãutorizãdãs no Termo de Referenciã ou nã minutã
de contrãto.

8.9 Responsãbilizãr-se  pelãs  despesãs  dos  tributos,  encãrgos  trãbãlhistãs,
previdenciãa rios, fiscãis, comerciãis, tãxãs, fretes, seguros, deslocãmento de pessoãl,
prestãçãoo  de  gãrãntiã  e  quãisquer  outrãs  que  incidãm ou  venhãm ã  incidir  nã
execuçãoo do contrãto. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

9.1 Receber provisoriãmente o mãteriãl, disponibilizãndo locãl, dãtã e horãa rio.

9.2 Verificãr minuciosãmente, no prãzo fixãdo, ã conformidãde dos bens recebidos
provisoriãmente com ãs especificãçooes constãntes do Editãl e dã propostã, pãrã fins
de ãceitãçãoo e recebimento definitivos.

9.3 Acompãnhãr e fiscãlizãr o cumprimento dãs obrigãçooes dã contrãtãdã, ãtrãvea s
de servidor especiãlmente designãdo.
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9.4 Efetuãr o pãgãmento no prãzo previsto.

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS.

10.1 Consoãnte ão ãrtigo 45 dã Lei  nº 9.784, de 1999, ã Administrãçãoo Pua blicã
poderãa ,  sem  ã  previã  mãnifestãçãoo  do  interessãdo,  motivãdãmente,  ãdotãr
providenciãs  ãcãutelãdorãs,  inclusive  retendo  o  pãgãmento,  em  cãso  de  risco
iminente,  como formã de prevenir ã ocorreinciã de dãno de difíva cil  ou impossíva vel
repãrãçãoo.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO.

11.1  Nos  termos  do  ãrt.  67,  dã  Lei  n°8.666/93,  ã  fiscãlizãçãoo  dã  execuçãoo  do
contrãto  decorrente  dã  presente  licitãçãoo  serã a  reãlizãdã  pelãs  Comissooes  de
Fiscãlizãçãoo dã Execuçãoo dos Contrãtos Administrãtivos Municipãis, nos termos do
Decreto 173/2017,  de modo que nãoo  se  considerãrã a  entregue o mãteriãl,  e  por
consequeinciã  nãoo serã a  ãutorizãdo o pãgãmento ão contrãtãdo,  sem que tenhãm
sido observãdãs ãs exigeinciãs e formãlidãdes do referido Decreto, com ã verificãçãoo
dos quãntitãtivos, dãs especificãçooes tea cnicãs e demãis conformidãdes constãntes
neste Termo de Refereinciã, do editãl e do contrãto;

11.2 Cãdã Secretãriã Municipãl responsãa vel pelã locãçãoo do seu veíva culo, fiscãlizãrãa 
obrigãtoriãmente  ã  execuçãoo  do  contrãto,  ã  fim  de  verificãr  se  no  seu
desenvolvimento  estãoo  sendo  observãdos  ã s  especificãçooes  e  demãis  requisitos
nele previstos, reservãndo-se o direito de rejeitãr o fornecimento dos produtos que,
nãoo  forem considerãdos  sãtisfãtoa rios  e  determinãr  ã  licitãnte  ã  substituiçãoo  de
produtos ou correçãoo de irregulãridãdes.

11.3 O representãnte dã Contrãtãnte deverã ter ã experieinciã necessãa riã pãrã o
ãcompãnhãmento e controle dã execuçãoo do contrãto.

11.4 A fiscãlizãçãoo de que trãtã este item nãoo exclui nem reduz ã responsãbilidãde
dã fornecedorã, inclusive perãnte terceiros, por quãlquer irregulãridãde, ãindã que
resultãnte  de imperfeiçooes  tea cnicãs,  víva cios  redibitoa rios,  ou emprego de mãteriãl
inãdequãdo  ou  de  quãlidãde  inferior,  e,  nã  ocorreinciã  destã,  nãoo  implicã  em
corresponsãbilidãde  dã  Administrãçãoo  ou  de  seus  ãgentes  e  prepostos,  de
conformidãde com o ãrt. 70 dã lei nº 8.666, de 1993.

11.5 O  responsãa vel  pelo  Setor  de  Trãnsporte  de  cãdã  Secretãriã,  ãnotãrã a  em
registro  proa prio  todãs ãs  ocorreinciãs  relãcionãdãs  com ã  execuçãoo  do contrãto,
indicãndo  diã,  meis  e  ãno,  bem  como  o  nome  dos  funcionãa rios  eventuãlmente
envolvidos, determinãdo o que for necessãa rio ã  regulãrizãçãoo dãs fãltãs ou defeitos
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observãdos  e  encãminhãdo  os  ãpontãmentos  ã   ãutoridãde  competente  pãrã  ãs
providenciãs cãbíva veis.

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1 A  disciplinã  dãs  inflãçooes  e  sãnçooes  ãdministrãtivã  ãplicãa veis  no curso dã
licitãçãoo e dã contrãtãçãoo ea  ãquelã previstã no Editãl.

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

13.1 Atestãdo de Cãpãcidãde Tea cnicã, que comprove jãa  ter fornecido os produtos dã
nãturezã  do objeto  dã presente  licitãçãoo,  emitido por pessoã juríva dicã de direito
pua blico ou privãdo, informãndo sempre que possíva vel, quãntidãdes, vãlores e demãis
dãdos  tea cnicos,  nome,  cãrgo  e  ãssinãturã  do  responsãa vel  pelã  informãçãoo,  bem
como  se  forãm  cumpridos  os  prãzos  de  entregã  e  ã  quãlidãde  dos  mãteriãis,
devidãmente registrãdo nã entidãde competente. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

14.1 Pãrã o ãtendimento dã despesã proveniente deste processo sãoo indicãdãs ãs
seguintes dotãçooes orçãmentãa riãs.

SECRETARIA DOTAÇAÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA

- 20.07.2621.33.90.33 – Fonte : 1.509;

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAU DE E PREVENÇAÃO

- 10.01.2993.33.90.33 – Fonte: 1.303
-10.01.2895.33.90.33 – Fonte: 1.303
-10.01.2705.33.90.33 – Fonte: 1.303

30



MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
   Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Abastecimento

Comissão Permanente de Licitação – CPL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO  DE  CONTRATO  ADMINISTRATIVO
Nº ________/2017 QUE FAZEM ENTRE SI,
O  MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ  E  A
EMPRESA __________________________.

CONTRATANTE:
MUNICÍPIO  DE  PARANAGUÁ,  através  da  Secretaria  Municipal  de  ______,  pessoa
jurídica  de  direito  público  interno,  devidamente  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
76.017.458/0001-15,  com  sede  na  Rua  ______________,  nº  _______,  Bairro:
___________  -  Paranaguá,  Paraná,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,
MARCELO  ELIAS  ROQUE (CI.RG.  nº  _____________________  –  CPF  nº
_____________),  brasileiro,  casado,  residente  e  domiciliado  na  Rua
_________________, nº _______, Bairro: __________________, Paranaguá, Paraná.

CONTRATADA:
_________________________________, pessoa jurídica de direito privado, devidamente
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ____________________,  com  sede  na
___________________, nº _______, Bairro ___________, na Cidade de ____________,
Estado  do  ___________,  CEP:  ____________,  neste  ato  representada  por  Sr(a).
__________________  (CI.RG.  nº  ___________________  –  CPF.  nº
________________),  brasileiro(a),  ____________,  residente  e  domiciliado  na
___________________, nº _______, Bairro ___________, na Cidade de ____________,
Estado do ___________, CEP: ____________.

As  partes  acima  qualificadas,  MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ,  doravante  denominado
CONTRATANTE e  a  empresa  __________________________,  doravante  denominada  CONTRATADA,
resolvem pactuar o presente Contrato Administrativo e que se regerá pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93,
atendidas  as  cláusulas  e  condições  que  anunciam  a  seguir  e  do  qual  ficam  fazendo  parte  integrante,
independentemente de transcrição, os documentos:

a) Edital de Pregão Eletrônico ____/2017, de ____ de ______ de 2017.
b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ____ de ______ de 2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NAS LOCAÇÕES DE
VEÍCULOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO
2.1  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  licitação  correrá  através  da  seguinte  Dotação
Orçamentária abaixo:

SECRETARIA DOTAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA - 20.07.2621.33.90.33 – Fonte : 1.509;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E
PREVENÇÃO

- 10.01.2993.33.90.33 – Fonte: 1.303
-10.01.2895.33.90.33 – Fonte: 1.303
-10.01.2705.33.90.33 – Fonte: 1.303

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Ainda  que os  prazos  estimados  para  a  execução  não  sejam os  mesmos para  todos  os  cursos,  o
pagamento à CONTRATADA será realizado em parcelas mensais iguais a partir da assinatura do contrato;
3.2. A estimativa  de  desembolso para  custeio  dos  serviços  prestados,  conforme disposição  no subitem
anterior, baseia-se na disponibilidade de recursos financeiros da CONTRATANTE, bem como na manutenção da
liquidez do contrato com vistas ao seu efetivo adimplemento por parte da CONTRATADA;
3.3. O pagamento será efetuado mensalmente num prazo de 30 (trinta) dias após do protocolo, em duas
vias, dos seguintes documentos junto ao Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal, a Rua Júlia da
Costa, 322 - Centro:
- Cópia do Contrato;
- Cópia do Empenho;
- Cópia da Ordem de Serviço;
- Comprovante(s) de experiência profissional dos profissionais responsáveis pela ministração dos cursos;
-  Certidões de Regularidade Fiscal.
-Outros que vierem ser solicitados pela CONTRATANTE no ato da emissão da Ordem de Serviço;

3.4. Nenhum pagamento  será  efetuado  à  empresa  a  ser  contratada  enquanto  pendente  de  liquidação
qualquer  obrigação,  não  podendo  este  fato  ensejar  direito  de  reajustamento  de  preços  ou  a  atualização
monetária;
3.5. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto
estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à adjudicatária, em virtude de
penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas;
3.6. Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses legais de admissibilidade de
reajuste, previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações;
3.7. De acordo com a Lei nº 9.430, de 27.12.1996 e legislação complementar será retida a alíquota dos
impostos e contribuições devidas, conforme (CSLL, COFINS, PIS/PASEP,IR), a titulo de antecipação, exceto para
optantes pelo SIMPLES, que verá apresentar cópia autenticada do Termo de Opção, de que trata a IN SRF nº
75 de 26 de dezembro de 1996, sendo acatada qualquer outra instrução legal que entra em vigor;
3.8. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro do contratado, os preços poderão ser revistos, após aceite
do contratante, conforme estabelece o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de contratação dos serviços, a serem executados de forma contínua, será de 12 (doze) meses,
prorrogáveis de acordo com o interesse das partes, mediante termo aditivo contratual, por iguais e sucessivos
período,  contados  do início da vigência do contrato,  nos termos do artigo 57, parágrafo II  da Lei  Federal
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 A entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com as especificações técnicas;
5.2 A entregar os produtos em suas embalagens genuínas, lacradas, contendo as indicações de marca,
fabricante, procedência e prazo de validade;
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5.3 A entregar os produtos sem sinais de violação. Não sendo aceito os materiais cujo acondicionamento
original  apresente  sinais  de  violação  ou  vazamento  consequente  de  depósito  irregular  ou  do  transporte
inadequado do produto;
5.4 A fornecer materiais sem nenhuma irregularidade, como, por exemplo, não conter as especificações
técnicas  exigidas,  não  corresponder  à  marca  apresentada  na  proposta,  ou  ainda,  produtos  alterados  ou
adulterados;

5.5 A reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, sempre as suas expensas no todo ou em parte, o
material, em que se verificarem imperfeições, defeitos ou incorreções resultantes da entrega ou transporte do
mesmo;
5.6 A responsabilizar-se pela substituição imediata e as suas expensas, mediante solicitação da Prefeitura,
do  material  que  porventura  apresentar  vícios  ou  defeitos  em  virtude  da  ação  ou  omissão  involuntária,
negligência, imperícia ou de qualidade inferior e em desacordo com as especificações técnicas;
5.7 A eximir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que venham
a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à entrega dos produtos
(§ 1º do art. 71 da Lei 8666/93);
5.8 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que incidam ou
venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega dos insumos;

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 Efetuar o pagamento no prazo fixado;
6.2 Receber através da Comissão competente, o serviço descrito e especificado na proposta da Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 Nos termos do art.  67,  da Lei  n° 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato decorrente da
presente licitação será realizada pelos fiscais apresentados por cada Secretaria participante do certame e/ou
pela Comissão Especial de Fiscalização da Execução dos Contratos Administrativos Municipais, nos termos do
Decreto  173/2017,  de  modo  que  não  se  considerará  entregue  os  bens,  objeto  desta  licitação,  e  por
consequência não serão autorizados os pagamentos aos contratados,  sem que tenham sido observadas as
exigências e formalidades do referido Decreto, com a verificação dos quantitativos, das especificações técnicas
e demais conformidades constantes no Termo de Referência, do Edital e do Contrato; 
7.2 A Secretaria Municipal de Segurança fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de
verificar  se  no  seu  desenvolvimento  estão  sendo observados  às  especificações  e  demais  requisitos  nele
previstos,  reservando-se  o  direito  de  rejeitar  o  fornecimento  dos  produtos  que,  não  forem  considerados
satisfatórios  e  determinar  à  licitante  a  substituição  de  produtos  ou  correção  de  irregularidades.  Fiscal  do
contrato Servidor GCM Júlio César dos Santos Cordeiro mat.5354;
7.3 A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até mesmo perante
terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  inclusive  resultante  de  imperfeições  técnicas,  emprego  de  material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do licitante ou de
seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº 8.666/93, com suas alterações).

CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela
prevista no Edital.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
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9.1 Por estrita conveniência da Administração o presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo por
iniciativa do Contratante, independentemente de interpelação judicial, e conforme o que preceitua os arts. 77 a
79, da Lei nº 8.666/93, reconhecendo a Contratada neste ato, os direitos da Administração no caso de rescisão
administrativa, conforme art. 55, inciso IX, combinado com o art. 77 da mesma Lei.
9.2. O inadimplemento de qualquer cláusula do presente Contrato,  poderá a critério da parte inocente ser
motivo de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
além de responder a Contratada por perdas e danos quando esta:

9.2.1. não cumprir com as obrigações e cláusulas contratuais;
9.2.2. falir, estar em concordata ou dissolver-se;
9.2.3. desatendimento das determinações regulares da fiscalização do Contratante;
9.2.4. decretação de falência ou instauração de insolvência civil da Contratada;
9.2.5. dissolução da sociedade da Contratada;
9.2.6. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução
do Contrato;
9.3.  A  rescisão  do  contrato  unilateralmente  pelo  Contratante  acarretará  as  seguintes  consequências,  sem
prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias:
9.3.1. Responsabilização por prejuízos causados ao Contratante; 
9.4. Os casos de rescisão contratual  serão formalmente motivados  nos autos do processo,  assegurando o
contraditório e a ampla defesa.
9.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
Autoridade Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É vedado à Contratada subcontratar ou transferir o contrato, sem estar expressamente autorizada, por
escrito, pelo Contratante.
10.2. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização escrita do Contratante, será nula
de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais
cabíveis.
10.3. Em caso de subcontratação, se autorizada, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com o
subcontratado, tanto em relação ao Contratante, bem como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de
todas as cláusulas e condições do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS

11.1. A Contratada declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos,
contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes  sobre a
prestação do objeto deste contrato, inclusive frete, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços  por recolhimentos determinados pela
autoridade competente;
11.2. Ficando  comprovado, depois  do negócio realizado e  antes da  execução do serviço,  que a Contratada
acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos,
contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre o serviço contratado, tais valores serão imediatamente
excluídos, com o reembolso do valor por ventura pago à Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ENTREGA E LOCAL DA ENTREGA

12.1 O prazo de entrega dos materiais é de 60 (sessenta) dias úteis, a contar do recebimento da ordem de
autorização expedida via fax ou e-mail pela Secretaria Municipal requisitante, excedendo este prazo será aplicado
às sanções previstas na lei de licitação.
12.2 Os produtos deverão ser entregues na Secretarias abaixo:
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SECRETARIA ENDEREÇO DA ENTREGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA Rua  Tocantins  nº  206,  Padre  Jackson,
Paranaguá  -  Paraná no  horário  das  08h  às
11h  e  das  14:00h  às  17h,  nos  dias  úteis,
devendo  a  CONTRATADA,  COM
ANTECEDÊNCIA  MÍNIMA  DE  24  (vinte  e
quatro)  horas,  MARCAR  DATA  E  HORÁRIO
PARA A ENTREGA pelos telefones (41) 3420-
2720.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E
PREVENÇÃO

Avenida Gabriel de Lara, 977 - CEP 83203-550
– Paranaguá – Pr, no horário das 08h às 11h e
das 14:00h às 17h, nos dias úteis, devendo a
CONTRATADA,  COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA
DE 24 (vinte e quatro) horas,  MARCAR DATA
E HORÁRIO PARA A ENTREGA pelos telefones
(41) 3420-2820 – Setor de Transportes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FACULDADE DE EXIGIBILIDADE

13.1 Fica estabelecido que na hipótese do Contratante deixar de exigir da Contratada qualquer  condição
deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la
em oportunidades futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO FORO

14.1.  Fica eleito o Foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro por  mais
privilegiado que seja;

E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o presente  instrumento
contratual em 03 (três) vias de igual forma e teor.

Paranaguá,____ de ______ de _____

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
JOÃO CARLOS DA SILVA 

Secretário Municipal

CONTRATADA
Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017

ANEXO III

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ________________________________________________

DOCUMENTO DE IDENTIDADE Nº ____________________________________________________

ÓRGÃO EMISSOR _________________________________________________________________

CPF Nº __________________________________________________________________________

ENDEREÇO ELETRÔNICO __________________________________________________________

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA ________________________________________

_________________________________________________________________________________

Paranaguá, ____________de _______ de ________

Assinatura e Carimbo
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO

Declaramos, para os  fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº

9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Paranaguá, ____de ______de_______.

                                                                  Licitante interessado
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

A  empresa  ...................................................,  representada  pelo  Sr........................................,  CPF

Nº............................ RG Nº ...................................., (cargo ou função), declara sob as penas da lei estar

cumprindo plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes do envelope nº 2

– HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico Nº

009/2017.

Paranaguá, _____ de ___________ de ______

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)

Nome:

RG:                                                 Cargo:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

  A  empresa  ____________________  (nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ  Nº
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________ portador da
carteira  de  identidade  Nº  _______________  e  de  CPF  Nº  _______________,  DECLARA,  sob  as  sanções
administrativas e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considera: 

 (__) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3° da Lei Complementar Nº 123/2006.

 (__) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll, art. 3° da Lei Complementar Nº 123/2006.

   DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4°
do artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 14 dezembro de 2006.

(Localidade) __________ de ____________ de _______.

______________________________

Representante legal

Obs.: A declaração acima deverá ser assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017

ANEXO VII

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Conforme as especificações descritas no Anexo I, do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
Nº 009/2017.

A (empresa) ____________________ estabelecida na __________, Nº. __________, inscrita no CNPJ
sob nº. __________, propõe fornecer o objeto licitado, no preço e condições seguintes:

Lote Especificação Unidade Órgão Quant.
Valor

Unitário
(R$)

Valor total durante 12
meses (R$)

01

Veículo modelo
tipo Station
Wagon 1.6,
conforme
descritivo

Unid. SEMSEG 04

02

Veículo modelo
Tipo Van, com
15+1 lugares,

conforme
descritivo

Unid. SEMSA 01

03

Veículo Modelo
Microônibus,
31+1 lugares,

conforme
descritivo

Unid. SEMSA 01

04

Veículo Modelo
Ambulância

Simples remoção,
conforme
descritivo

Unid. SEMSA 01

Total estimado mensal

Total estimado anual

Declara que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital

relativas à licitação supra, bem como às disposições Lei Municipal nº 943/2006, Lei Federal nº 8.666/93, e suas

alterações,  Lei  Federal  nº  10.520,  de  17/07/02  e  demais  normas  complementares  e  disposições  deste

instrumento, que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente.
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Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Declara, outrossim, que o(s) serviço(s) ofertado(s) está(ão) de acordo com as especificações contidas no Anexo

I, inclusive quanto à garantia dos mesmos.

Cidade, _____ de ___________ de ______

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)

Nome:

RG:                                                 Cargo:
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/ OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO E ACEITAÇÃO

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob

a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017, instaurado pelo Município de Paranaguá – PR, que

recebemos  os  documentos  e  tomamos  conhecimento  de  todas  as  informações  e  condições  locais  para  o

cumprimento das obrigações objeto da licitação e aceitamos todas as condições do edital e seus anexos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

_____________, em _____ de ______________ de 2017

____________________________________________________________

(assinatura do representante legal da proponente)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017, instaurado pelo Município de Paranaguá, que se nossa empresa for

declarada adjudicatária do objeto: _________________. Disporemos de material pessoal técnico necessário

para a execução do serviço;

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

________________, em ___________ de _____________ de 2017

__________________________________________________________

(assinatura do representante legal da proponente)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

(APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA TODAS AS LICITANTES)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

de  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2017,  instaurado por este Município, que não estamos suspensos de

licitar e/ou impedidos de contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Paranaguá, _____ de ___________ de ______.

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)
Nome:

RG:                                                 Cargo:
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